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Altera o art. 6º do Projeto de Lei nº 98/2023, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º Os honorários advocatícios serão inclusos no valor total do
débito  acordado  e  o  seu  parcelamento  ocorrerá  nas  mesmas
hipóteses e na mesma proporção prevista no art. 3º desta Lei para o
parcelamento do débito.

JUSTIFICATIVA

Parcelar  os  honorários  advocatícios  junto  com  o  parcelamento  da  divisão  do
contribuinte pode facilitar o pagamento para o cliente, permitindo que ele divida o valor total
em parcelas planejadas ou de acordo com um cronograma acordado. Isso pode ajudar a aliviar
a pressão financeira imediata de ter que pagar os honorários advocatícios integralmente no
momento do acordo ou julgamento.

Assis, 01 de junho de 2023.

VINICIUS SIMILI
Vereador - PDT 
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